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Governo do Estado
intensifi ca esforços
para reabrir a
RJ-127

Detran.RJ agora presta informações
aos cidadãos pelo WhatsApp

Governo do RJ abre nova
fase da duplicação da
ponte Ivan Mundim,
em Macaé

Prefeitura de Cabo Frio 
oferece aulas de violão
no Horto Municipal,
no Portinho

Estudantes poderão 
criar clubes
e ofi cinas
literárias

Campanha quer
aumentar descarte
correto de remédios
no Brasil

Interditada após os deslizamentos 
durante as fortes chuvas de fevereiro, a RJ-
127 passará por obras emergenciais para 
a liberação da rodovia. O Departamento de 
Estradas de Rodagem (DER-RJ) fi naliza 
um estudo técnico...

A Prefeitura de Cabo Frio, por meio 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Saneamento, está promovendo ofi cina 
de música com aula de violão gratuita no 
Horto Municipal...

Os estudantes de escolas públicas 
estaduais fl uminenses terão o direito de 
implementar ofi cinas de escrita poética e 
criar clubes de literatura, como atividades 
extracurriculares. A determinação é do Pro-
jeto de Lei 6.198/22...

Uma campanha iniciada no domin-
go (7) quer aumentar a quantidade de re-
médios descartados do jeito certo no Brasil. 
Em 2023, foram descartados corretamente 
600 toneladas de medicamentos sem uso o 
dobro do ano anterior...
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A direção do Jornal Logus não endossa, 
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por seus colaboradores

Tiragem: 5.000 exemplares

Governo do RJ abre nova 
fase da duplicação da ponte 

Ivan Mundim, em Macaé

Detran.RJ agora presta informações
aos cidadãos pelo WhatsApp

Governo do Estado intensifi ca esforços para reabrir a RJ-127

Prefeitura de Cabo Frio oferece aulas de violão
no Horto Municipal, no Portinho

A obra de duplica-
ção da Ponte Engenheiro 
Ivan Mundim, em Macaé, 
entrou em uma nova fase 
dos serviços executados 
pelo Governo do Rio, por 
meio da Secretaria das 
Cidades. Novas vigas de 
sustentação estão prontas 
para serem instaladas e, 
até o fi m da semana, 16 
peças das 40 previstas 
serão instaladas ao longo 
de toda a estrutura.

O projeto, realiza-
do em parceria com a Pre-
feitura de Macaé, consiste 
em uma estrutura com 
nove metros de largura 
e 280 de comprimento e 
vai ligar o Centro à Barra 
de Macaé. Até o fi m dos 
trabalhos serão investidos 
mais de R$ 40 milhões.

O objetivo é de-
safogar o trânsito no mu-
nicípio, criando uma via 
auxiliar para a entrada 
de veículos pela Rodovia 

Amaral Peixoto, além de 
abrir outras duas possi-
bilidades para a saída, 
uma pela Rua Governador 
Roberto Silveira e outra 
pela Avenida Presidente 
Feliciano Sodré.

“Essa obra repre-
senta o compromisso do 
Governo do Estado e da 
Secretaria das Cidades 
com a vida das pessoas 
e com o desenvolvimento 
dos municípios, em espe-
cial os do interior do RJ. 
Em breve, a população 
vai estar livre desse trân-
sito pesado e contar com 
mais bem-estar” avalia o 
secretário das Cidades, 
Douglas Ruas.

Além disso, o 
projeto contempla tam-
bém terraplanagem, pa-
vimentação, drenagem, 
contenção de encostas, 
recuperação do asfalto, 
sinalização e recuperação 
ambiental.

O atendimento por Whats-
App facilitará o acesso dos cida-
dãos do Estado do Rio de Janeiro 
às informações sobre os principais 
serviços prestados pelo departa-
mento, tanto no setor de veículos 
como nos de habilitação e identi-
fi cação civil. A comunicação por 
WhatsApp é resultado do trabalho 
realizado pelo Governo do Estado 
do Rio de Janeiro para ampliar 
a oferta de serviços digitais nos 
órgãos públicos.

O WhatsApp do Detran.RJ 
pode ser acessado pelo telefone 
(21) 3460-4040. São prestadas 
informações sobre serviços como 
licenciamento anual de veículos, 
transferência de propriedade, 
obtenção da primeira carteira de 
habilitação, renovação da CNH, 
primeira e segundas vias da car-
teira de identidade, substituição da 

Permissão para Dirigir pela CNH, 
e ainda sobre o sistema Desmonte
-RJ, que dá mais transparência ao 
comércio de sucatas de veículos e 
de peças usadas no Estado do Rio.

Interação em tempo real
O novo serviço pode ser 

facilmente acessado através de 
um link no canto inferior direito do 
site do Detran.RJ (www.detran.rj.
gov.br). O usuário pode obter pelo 
WhatsApp todas as respostas que 
precisa: como obter um documento 
ou receber o atendimento deseja-
do, a taxa de serviço a ser paga, a 
documentação necessária e outras 
observações. A cada consulta, a 
Drica, atendente virtual do Detran.
RJ, vai perguntando se pode aju-
dar o usuário em algo mais, até 
que ele se sinta bem informado. 
Mas, se ainda restarem dúvidas, 

o usuário passa a conversar com 
um atendente, estabelecendo uma 
interação em tempo real com o 
Detran.RJ. O objetivo é que tudo 
fi que muito bem esclarecido.

Além do WhatsApp, o De-
tran.RJ já oferece, desde setembro 
de 2023, em seu site, o serviço de 
Chat, através do Fale Conosco. 
Também há um link no canto infe-
rior direito do site. Inicialmente, as 
informações eram disponibilizadas 
apenas através de interações com 
robôs. Atualmente, também há 
a possibilidade de interação em 
tempo real com o atendente do 
departamento. Para possibilitar 
este avanço, a Daop ampliou sua 
infraestrutura de atendimento 
ao público e treinou a equipe de 
pessoal para oferecer um serviço 
digital de qualidade.

Interditada após os desli-
zamentos durante as fortes chuvas 
de fevereiro, a RJ-127 passará por 
obras emergenciais para a liberação 
da rodovia. O Departamento de 
Estradas de Rodagem (DER-RJ) 
fi naliza um estudo técnico para exe-
cução das intervenções na estrada, 
que liga Paracambi a Vassouras. As 
intervenções incluem contenção de 
encostas, drenagem e reconstrução 
do pavimento. O projeto prevê a 
construção de um viaduto de 150 
metros  de extensão para substituir o 
trecho da rodovia, que foi totalmente 

destruída pelas fortes chuvas.
Por determinação do se-

cretário de Infraestrutura e Obras 
Públicas, Uruan Andrade, o DER 
tem mantido contato permanente 
com as prefeituras e representantes 
de associações de moradores e 
comerciantes da região para mantê
-los atualizados sobre as medidas 
adotadas. 

As equipes trabalham desde 
o dia 22 de fevereiro na limpeza da 
rodovia, com o uso de maquinários, 
como retroescavadeiras e esca-
veiras na remoção das barreiras 

que tomaram a pista no trecho de 
Paracambi e Mendes.  A rodovia foi 
sinalizada, incluindo a Serra de Pa-
racambi, com instalação de placas 
e painéis de mensagens variáveis, 
informando a interdição e rotas alter-
nativas e alertando para os riscos de 
trafegar pelo local. Para minimizar o 
transtorno dos motoristas, o DER-RJ 
realiza obras de reconstrução em 
uma via desativada em Paulo de 
Frontin, conhecida como Estrada 
Imperial. Atualmente, a rota alter-
nativa à RJ-127 é a Serra de Miguel 
Pereira ou Serra das Araras.

A Prefeitura de 
Cabo Frio, por meio da Se-
cretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Saneamento, 
está promovendo ofi cina 
de música com aula de 
violão gratuita no Horto 
Municipal Antônio Ângelo 
Trindade Marques, loca-
lizado no bairro Portinho. 
O projeto, intitulado “Horto 
Musical”, tem como objeti-
vo proporcionar atividades 
musicais ao ar livre, em 
contato com a natureza, 
para crianças e jovens de 

7 a 18 anos.
O Horto Musical 

está retomando suas ati-
vidades em 2024 e as 
inscrições já estão abertas 
para aqueles que desejam 
participar. Para se inscre-
ver, basta comparecer ao 
Horto Municipal, entre 8h e 
16h, e realizar o cadastro 
com um documento de 
identifi cação ofi cial.

As ofi cinas de mú-
sica são realizadas às 
terças e quintas-feiras, 
pelo professor e musicista 

Júnior Carriço, nos perí-
odos da manhã e tarde, 
oferecendo uma oportuni-
dade para os participantes 
explorarem seu talento 
musical e aprendizado 

em um ambiente natural. 
O Horto Municipal Antônio 
Ângelo Trindade Marques 
está situado na Avenida 
Henrique Terra, s/n, no 
bairro Portinho.
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TERMO DE ADITAMENTO nº 001/2024 (1º Termo de 
Acréscimo) ao CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 02/

SESAU/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARA-
RUAMA, como Contratante, e a fi rma SELECT RJ 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, como contratada, na 
forma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede no 
Paço Municipal, situado na Avenida John Kennedy, n° 120, 
Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.° 
28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. 
Sr.ª Prefeita, Lívia Soares Bello da Silva, residente e 
domiciliada nesta Cidade, por intermédio do Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Araruama, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.885.839/0001-70, com sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, 
Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000, pelo Secretário 
Municipal de Saúde, Sebastião Teixeira de Carvalho, 
residente e domiciliado nesta Cidade como CONTRATAN-
TE, e de outro lado, a sociedade empresária SELECT RJ 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 27.799.368/0001-18, 
com sede estabelecida à Rua Marquez da Cruz, s/n°, 
Lote 04, Loja 02, Centro, São Pedro da Aldeia/RJ, CEP: 
28.941-086, neste ato por seu representante legal Renan 
Camacho de Souza, por si ou por seu procurador com 
poderes expressos para este mister, doravante denomi-
nada CONTRATADA, por conta do exposto nos autos do 
Processo Administrativo nº 2.291/2024, resolvem na me-
lhor forma de direito, ADITAR o Contrato de Aquisição 
nº 02/SESAU/2023, para do mesmo passar a constar as 
seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente TERMO ADITIVO tem por fi nalidade reali-
zar o acréscimo quantitativo de 25% do objeto estabelecida 
na Cláusula Segunda do Contrato de Aquisição nº 02/
SESAU/2023, ao valor original contratado, de acordo com 
o previsto no art. 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O acréscimo quantitativo corresponde ao valor de R$ 
176.250,00 (cento e setenta e seis mil duzentos e cin-
quenta reais), cuja despesa correrá a conta das seguintes 
dotações: PT 04.01.01.10.122.046.030, ED 3.3.90.30.99, 
Fonte de Recursos n° 1704, Ficha n° 296, Empenho n° 
183/0/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS 

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, do qual o presente 
aditamento passa a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DOS EFEITOS DO PRESEN-
TE ADITAMENTO

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 08 de fevereiro de 2024.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Lívia Bello

Prefeita

Sebastião Teixeira de Carvalho
Secretário Municipal de Saúde

 
SELECT RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Renan Camacho de Souza
Representante Legal

Testemunhas:
____________________________

Nome:
CPF:

 _____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:

EXTRATO   DE   CONTRATO   DE   PRESTAÇÃO   DE   
SERVIÇOS Nº   012/SEDUC/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE ARARUAMA E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEDUC (CONTRA-
TANTE) e JETTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 
nº 09.466.219/0001-55 – (CONTRATADA)

OBJETO: É a contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviço de locação de veículos, 
automóvel do tipo passeio, vans, caminhão de pequeno 
porte e veículo com carroceria, sem motorista e sem 
combustível, por quilometragem livre, para atendimento 
das demandas da   Secretaria Municipal de Educação, 
pelo Sistema de Registro de Preço, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante.  Processo Administrativo n° 
22.896/2023.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Pregão Pre-
sencial pelo Sistema de Registro de Preços n° 208/2023.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 06 (seis) meses, a contar da 
data da publicação do instrumento contratual, podendo ser 
prorrogado, com fulcros no artigo 57 da Lei n° 8.666/93.

VALOR: R$ 624.805,80, (seiscentos e vinte quatro mil 
oitocentos e cinco reais e oitenta centavos) – Lei Federal 
n° 8.666/93 – e os recursos orçamentários e fi nanceiros 
para a liquidação do presente objeto, correrão à conta das 
seguintes dotações: PT:16.001.001.122.0046.2.030 – ND: 
3.3.90.39.00.00.00; 

DATA DA CELEBRAÇÃO: 06 de março de 2024.

EXTRATO   DE   CONTRATO   DE   PRESTAÇÃO   DE   
SERVIÇOS Nº   015/SEDUC/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE ARARUAMA E SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEDUC (CON-

TRATANTE) e TFP CONSULTORIA & AUDITORI LTDA 
– CNPJ nº 40.350.919/0001-57 – (CONTRATADA)

OBJETO: É a contratação de empresa para pres-
tação de serviço especializados em assessoria orça-
mentária, contábil, fi nanceira e patrimonial, com visitas 
técnicas in loco, para execução dos serviços especifi cados, 
para atendimento ao Fundo Municipal de Educação de 
Araruama, por um período de 12 meses, conforme espe-
cifi cações constantes no Termo de Referência – Anexo I 
da Secretaria Municipal de Educação – SEDUC.  Processo 
Administrativo n° 21.554/2023.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Pregão Pre-
sencial pelo Sistema de Registro de Preços n° 201/2023.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 12 (doze) meses, a com 
início a contar da data de emissão da nota de empenho, 
podendo ser prorrogado, com fulcros no artigo 57 da Lei 
n° 8.666/93.

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil) – Lei Federal 
n° 8.666/93 – e os recursos orçamentários e fi nanceiros 
para a liquidação do presente objeto, correrão à conta das 
seguintes dotações: PT:16.001.001.12.361.0012.2058 – 
ND: 3.3.90.40 .00.00.00; 

DATA DA CELEBRAÇÃO: 12 de março de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº.003/SESAU/2024

PARTES: MUNÍCIPIO DE ARARUAMA E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU (CONTRATANTE) 
e GM COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA
-CNPJ Nº.40.499.320/0001-52 (CONTRATADA).

OBJETO: O objeto do presente é a “contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva (mensalmente) e corretiva 
das bombas de incêndio e acessórios (parte elétrica, 
mangueiras de incêndio, limpeza, pintura, porta corta fogo, 
etc.), visando suprir as necessidades da UPA e Hospitais 
Municipais Drª. Jaqueline Prates e São Vicente de Paula, 
conforme especifi cações constantes no Termo de Referên-
cia – Anexo I da Secretaria Municipal de Saúde – SESAU. 
Processo Administrativo de nº.20.633/2023

MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial de 
nº.151/2023.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de validade da pre-
sente contratação será de 12 (doze) meses, com início 
a partir da data de assinatura do instrumento contratual, 
podendo ser prorrogado, com fulcro na Lei nº. 8.666/93.

DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O 
valor total do presente Contrato é de R$468.000,00 
(quatrocentos e sessenta e oito mil reais), e os recursos 
orçamentários e fi nanceiros para a liquidação do pre-
sente objeto correrão a conta das seguintes dotações: 
PT:04.01.01.10.122.0046.030, ND: 3.3.90.39.15, Fonte de 
Recursos nº.1704, Ficha nº.301, Empenho nº.92/2024, do 
Orçamento Municipal.

DATA DA CELEBRAÇÃO:  11 de janeiro de 2024

Município de Araruama
Poder Executivo
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TERMO DE ADITAMENTO nº 004/2024 ao CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05/SESAU/2020, 

na forma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 120, 
Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato representado 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia 
Soares Bello da Silva, residente e domiciliada nesta 
Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de 
Araruama, inscrito no CNPJ sob o nº 11.885.839/0001-70, 
com sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/
RJ, CEP: 28.970-000, pelo Secretário Municipal de Saúde, 
Sr. Sebastião Teixeira de Carvalho, residente e domicilia-
do nesta Cidade, como CONTRATANTE, e de outro lado, a 
sociedade empresária IOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 30.013.556/0001-83, com sede estabelecida na Praça 
Clemente Ferreira, nº 39, Lavapés, Resende/RJ, por seu 
representante legal, Sr. Thiago Gadelha Valle Oliveira, 
residente e domiciliado nesta Cidade, por si ou por seu 
procurador com poderes expressos para este mister, por 
conta do exposto nos autos do Processo Administrativo 
nº 2.280/2024, resolvem na melhor forma de direito, 
ADITAR o Contrato Administrativo nº 05/SESAU/2020, 
cujo objeto é a “contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços na área de oftalmologia, aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS discriminados 
nos códigos e procedimentos constantes na ‘Tabela de 
Procedimentos’, para atender as demandas oriundas dos 
atendimentos gerados pela Rede de Saúde de Araruama 
– RJ”, conforme especifi cações técnicas descritas no 
Termo de Referência da SESAU, para do mesmo passar 
a constar as seguintes alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO 

Considerando a justifi cativa apresentada nos autos do 
processo administrativo nº 2.280/2024, com fundamento 
no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas 
alterações posteriores, fi ca prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato Administrativo nº 05/SESAU/2020, por novo 
período de 12 (doze) meses, a contar de 31 de março de 
2024 e a terminar em 31 de março de 2025, haja vista que 
a não renovação comprometeria a execução dos serviços 
prestados por esta municipalidade, aliando-se ao fato de 
tratar-se de serviços de natureza contínua, sem condições 
de interrupção.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR A VIGORAR 
NO NOVO PERÍODO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para o novo período em que trata a Cláusula I, fi ca 
estipulado o valor total de R$ 4.818.828,90 (quatro milhões 
oitocentos e dezoito mil oitocentos e vinte e oito reais e 
noventa centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO. Para o período até 30 de junho 
de 2024, os recursos orçamentários e fi nanceiros para a 
liquidação do presente objeto estão alocados à conta do 
PT 04.01.01.10.302.043.124, ED 3.3.90.39.36, Fonte de 
Recursos nº 1635, Empenho nº 250/0/2024, no valor de 
R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, do qual o presente 
aditamento passa a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DOS EFEITOS DO PRESEN-
TE ADITAMENTO

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 28 de março de 2024.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Lívia Bello

Prefeita

Sebastião Teixeira de Carvalho
Secretário Municipal de Saúde

 

IOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Thiago Gadelha Valle Oliveira

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATO Nº117
DE 05 DE ABRIL DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
                            
Nomear a Sra. ALESSANDRA SANTOS GONÇAL-

VES, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR 
TÉCNICO - SECRETARIA DE GOVERNO, com efeitos a 
contar desta data.

Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 05 de abril de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita 

ATO Nº 118
DE 05 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
                            

Exonerar o Sr. PAULO FERREIRA CERCA do cargo 
comissionado de ASSESSOR EXECUTIVO – GABINETE 
DA PREFEITA, com efeitos a contar desta data.

Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 05 de abril de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita 

ATO Nº 119
DE 05 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
                            

Nomear o Sr. PAULO FERREIRA CERCA para exer-
cer o cargo comissionado de SECRETÁRIO DE GOVER-
NO, com efeitos a contar desta data.

 Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 05 de abril de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita 

ATO Nº 120
DE 05 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
                            

Nomear o Sr. OSVALDO NORBERTO GONÇALVES 
FILHO para exercer o cargo comissionado de SECRETÁ-
RIO DE TRANSPORTES, com efeitos a contar desta data.

 Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 05 de abril de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita 

Município de Araruama
Poder Executivo
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ATO Nº121
DE 05 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear a Sra. AMANDA MARTINS DE SOUZA 
PINHEIRO, para exercer o cargo comissionado de AS-
SESSOR TÉCNICO - SECRETARIA DE GOVERNO, com 
efeitos a contar desta data.

                     
                                             

Registre-se.   Publique-se.   Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de abril de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

ATO Nº122
DE 05 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear a Sra. ERIKA RODRIGUES LOUREIRO DO 
VAL, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR 
TÉCNICO – SECRETARIA DE GOVERNO, com efeitos 
a contar desta data.

                                
                                  

Registre-se.   Publique-se.   Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 05 de abril de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

TERMO DE ADITAMENTO Nº 002/2024 ao CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 069/2023, na for-

ma abaixo:
 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Avenida John Kennedy, n° 120, Araruama, 
Centro, nesta Cidade, neste ato representado pela Exma. 
Srª. Prefeita do Município de Araruama, Lívia Soares 
Bello da Silva, residente e domiciliada nesta Cidade, por 
intermédio do Fundo Municipal de Educação de Araruama, 
inscrito no CNPJ sob o nº 50.634.611/0001-60, com sede 
na Rua Country Club dos Engenheiros, s/n°, Loja 15 e 16, 
Clube dos Engenheiros, Araruama/RJ, CEP: 28984-876, 
representado pela Ilma. Srª Secretária Municipal de Edu-
cação, Luiza Cristina da Silva Vianna, residente e domi-

ciliada nesta cidade, e pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal 
de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, Claudio Leão 
Barreto, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado como CONTRATANTE, e de outro lado, a so-
ciedade empresária IMPACTAR CONSTRUTORA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 33.774.801/0001-63, com sede estabelecida na Rua 
Jeremias José de Araújo, nº 53 - Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.979-210, por sua representante legal Sra. Susan 
Kelly Rosa Espíndola, residente e domiciliada nesta Cida-
de, neste ato por si ou por seu procurador com poderes 
expressos para este mister, doravante denominada CON-
TRATADA resolvem, na melhor forma de direito ADITAR o 
Contrato de Prestação de Serviços nº 069/2023, celebra-
do em decorrência da licitação modalidade Concorrência 
Pública n° 12/2022, realizada através do procedimento 
administrativo nº 23.472/2022, resolvem aditar: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Os CONTRATANTES acima qualifi cados aditam o 
contrato de prestação de serviços cujo objeto consiste 
na “contratação de empresa para construção da Escola 
Municipal Margarida Trindade de Deus, Rua Francisco de 
Souza, nº 02, Fazendinha, Araruama/RJ”, conforme pro-
posta detalhe e demais especifi cações técnicas constante 
nos autos do processo administrativo nº 23.472/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO

Com fulcro no artigo 57, §1º c/c II da Lei 8.666/93, fi ca 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 069/2023, pelo período de 240 (duzentos 
e quarenta) dias, com início a contar de 29 de março de 
2024, e a terminar, independente de aviso, notifi cação ou 
interpelação em 24 de novembro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, do qual o presente 
aditamento passa a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito.

CLÁUSULA QUARTA: DOS EFEITOS DO PRESEN-
TE ADITAMENTO

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 15 de março de 2024.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LÍVIA BELLO

Prefeita

Luiza Cristina da Silva Vianna
Secretária Municipal de Educação 

Claudio Leão Barreto
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Servi-

ços Públicos
 

IMPACTAR CONSTRUTORA LTDA
Susan Kelly Rosa Espíndola

Representante Legal

Testemunhas:

__________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO E PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/SETRA/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE ARARUAMA E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES – SETRA (CON-
TRATANTE) e JETTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA   
– CNPJ nº 09.466.219/0001-55 – (CONTRATADA).

OBJETO: É a contratação de empresa para forneci-
mento de óleos lubrifi cantes. Aditivos, fl úidos, fi ltros 
e solução de bateria contemplando a destinação fi nal 
dos produtos descartados e o serviço de troca para os 
veículos ofi ciais subordinados a Secretaria de Transportes, 
Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria 
de Política Social, Trabalho e Habitação do Município de 
Araruama, pelo Sistema de Registro de Preço, conforme 
solicitação das Secretarias Requisitantes. Processo Ad-
ministrativo n° 24.231/2022.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Pregão Presen-
cial SRP n° 016/2023.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 12 (doze) meses, a contar 
da data de publicação do instrumento contratual, podendo 
ser prorrogado, com fulcro na Lei n° 8.666/93.

VALOR:  R$ 1.204.215,00 (um milhão, duzentos e 
quatro mil, duzentos e quinze reais)  –  Leis 10.520  –  Lei  
Federal   n°   8.666/93   –  e os recursos orçamentários e 
fi nanceiros para a liquidação do   presente   objeto   cor-
rerão   à   conta    das   seguintes   dotações: Programa 
de Trabalho 02.009.26782.0046.2043  –  Código   de   
Despesa  3.3.90.30.00.00  (SETRA); Programa de  Tra-
balho  02.010.12.361.0012.2061   –   Código    de    Des-
pesa  3.3.90.30.00.00  (SEDUC); Programa de Trabalho 
04.001.10.122.0046.2013   –   Código   de   Despesa  
3.3.90.30.00.00 (SESAU); Programa     de     Trabalho   
07.001.08.122.0046.2030   –   Código   de   Despesa 
3.3.90.30.00.00 (SEPOL); Programa  de  Trabalho 
07.001.08.244.0015.2151   –   Código  de  Despesa   
3.3.90.30.00.00 (SEPOL); Programa   de   Trabalho   
07.001.08.244.0015.2157   –   Código  de  Despesa 
3.3.90.30.00.00 (SEPOL).

DATA DA CELEBRAÇÃO: 14 de março de 2024.

Município de Araruama
Poder Executivo
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº 03/SEDUC/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE ARARUAMA E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEDUC (CONTRA-
TANTE) e DISTRI THECH COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA – CNPJ nº 13.316.834/0002-33 – (CONTRATADA)

OBJETO: É a contratação de empresa especiali-
zada para efetuar serviços de limpeza e higienização 
de caixa d’água e cisternas nas unidades escolares da 
rede municipal, na sede da Secretaria de Educação, no 
NAE – Núcleo de Atendimento ao Estudante e na Casa 
do Futuro, pelo Sistema de Registro de Preço, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação – SEDUC.  
Processo Administrativo n° 4.165/2023.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Pregão Pre-
sencial pelo Sistema de Registro de Preços n° 055/2023.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 12 (doze) meses, a contar 
da data de publicação do instrumento contratual, podendo 
ser prorrogado, com fulcros no artigo 57da Lei n° 8.666/93.

VALOR: R$ 919.880,00 ( novecentos e dezenove mil oi-
tocentos e oitenta reais)  –  Lei  Federal  n° 8.666/93 – e os 
recursos orçamentários e fi nanceiros para a liquidação do 
presente objeto, correrão à conta das seguintes dotações: 
PT:02.010.001.12.361.058 –  ND: 3.3.90.39.00.00.00; 
FICHA: 147: FONTE: Royalties Educação - 121; PT 
02.010.001.12.365.2058 – ND 3.3.90.39.00.00.00, 
FICHA: 149, FONTE: Royalties Educação - 121; PT: 
02.010.001.12.122.2030, ND: 3.3.90.39.00.00.00, FICHA: 
167, Recursos Próprios – 100.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 02 de janeiro de 2024.

TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2024 (1º Termo 
de Acréscimo) ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 125/2023, celebrado entre o MUNICÍ-

PIO DE ARARUAMA, como Contratante, e a fi rma SS 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, como con-

tratada, na forma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 120, 
Araruama, Centro, nesta Cidade, Inscrito no CNPJ sob o 
n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. 
Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia Soares 
Bello da Silva, residente e domiciliada nesta Cidade, por 
intermédio do Fundo Municipal de Educação de Araruama, 
inscrito no CNPJ sob o nº 50.634.611/0001-60, com sede 
na Rua Country Club dos Engenheiros, s/n°, Loja 15 e 16, 
Clube dos Engenheiros, Araruama/RJ, CEP: 28984-876, 
pela Exma Sra. Secretária Municipal de Educação, Luiza 
Cristina da Silva Vianna, residente e domiciliada nesta 
cidade como CONTRATANTE, e de outro lado, a sociedade 
empresária SS REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 16.930.288/0001-33, com sede na Rua Vitoria Helena, 
nº 72, loja 01, Vila Capri, Araruama/RJ, CEP: 28.981-635, 
neste ato por seu representante legal, Sr. Marcelo Sebould 
Rodrigues Marinho, por si ou por seu procurador com po-
deres expressos para este mister, doravante denominada 
CONTRATADA, por conta do exposto nos autos do Pro-

cesso Administrativo nº 20.874/2022, resolvem na melhor 
forma de direito, ADITAR o Contrato de Prestação de 
Serviços nº 125/2023, para do mesmo passar a constar 
as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente TERMO ADITIVO tem por finalidade 
realizar o acréscimo quantitativo de 25% do objeto esta-
belecida na Cláusula Segunda do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 125/2023, ao valor original contratado, de 
acordo com o previsto no art. 65, parágrafo 1º da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O acréscimo quantitativo corresponde ao valor de 
R$ 271.273,88 (duzentos e setenta e um mil duzentos 
e setenta e três reais e oitenta e oito centavos), cuja 
despesa correrá a conta das seguintes dotações: PT: 
02.010.001.12.122.2030; ND: 3.3.90.39.00.00.00; Ficha: 
149; PT: 02.010.001.12.361.2058; ND: 3.3.90.39.00.00.00; 
Ficha:  129;  PT: 02.010.001.12.365.2058; ND: 
3.3.90.39.00.00.00; Ficha: 131.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS 

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, do qual o presente 
aditamento passa a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DOS EFEITOS DO PRESEN-
TE ADITAMENTO

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 11 de março de 2024.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Lívia Bello

Prefeita

Luiza Cristina da Silva Vianna
Secretária Municipal de Educação

SS REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
Marcelo Sebould Rodrigues Marinho 

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:

TERMO DE ADITAMENTO nº 001/2024 AO CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 095/2023, na 

forma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, com sede na Avenida 
John Kennedy, nº 120, Centro, Araruama/RJ, neste ato 
pela Exma. Sr.ª Prefeita Municipal, Livia Soares Bello 
da Silva, residente e domiciliada nesta Cidade, e pela 
Assessora de Imprensa e Publicidade e Comunicação 
Social, Sr.ª Danieli Correia Braz, residente e domiciliada 
nesta Cidade, como CONTRATANTE, e de outro lado, 
a sociedade empresária, EDITORA A NOTÍCIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 40.213.951/0001-63, com sede estabelecida à Av. 
Dom Hélder Câmara, nº 160, Benfi ca, Rio de Janeiro/
RJ, CEP: 20.911-292, neste ato por sua representante 
legal, Deuscimara Teixeira de Mendonça, por si ou por 
seu procurador com poderes expressos para este mister, 
doravante denominada CONTRATADA, por conta do ex-
posto nos autos do Processo Administrativo nº 5.809/2023, 
resolvem na melhor forma de direito, ADITAR o Contrato 
de Prestação de Serviços nº 095/2023, cujo objeto é a 
contratação de empresa jornalística de grande circulação 
no Estado do Rio de Janeiro, visando à publicação de Atos 
Ofi ciais e todos os Relatórios de Lei de Responsabilidade 
Fiscal do Município, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme Termo de Referência, para do mesmo passar a 
constar as seguintes alterações:

I – Da Prorrogação de Prazo: 

Considerando a justifi cativa apresentada nos autos do 
processo administrativo nº 5.809/2023, com fundamento 
no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas 
alterações posteriores, fi ca prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 095/2023, por 
novo período de 12 (doze) meses, a contar de 21 de abril 
de 2024 e a terminar em 21 de abril de 2025, haja vista que 
a não renovação comprometeria a execução dos serviços 
prestados por esta municipalidade, aliando-se ao fato de 
tratar-se de serviços de natureza contínua, sem condições 
de interrupção.

II - Do valor a vigorar no novo período e da dotação 
orçamentária: 

Para o novo período em que trata a Cláusula I, fi ca 
pactuado entre as partes o valor de R$500.000,00 (qui-
nhentos mil reais).

PARÁGRAFO ÚNICO. PARÁGRAFO ÚNICO. A 
despesa correrá a conta das seguintes dotações: PT 
04.131.0047.2185, ED 3.3.90.39.00.00.

III – Das demais cláusulas contratuais: 

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, do qual o presente 
aditamento passa a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito.

IV – Dos efeitos do presente aditamento: 

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 

Município de Araruama
Poder Executivo
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Município de Araruama
Poder Executivo

especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 02 de abril de 2024.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Lívia Bello

Prefeita

Danieli Correia Braz
Assessora de Imprensa e Publicidade e Comunica-

ção Social
 

EDITORA A NOTÍCIA LTDA

Deuscimara Teixeira de Mendonça 
Representante Legal

Testemunhas:

__________________________
Nome/CPF:

_____________________________
Nome/CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/FUMSA/2023

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de 
2023, o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Avenida John Ke-
nnedy, n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, residente 
e domiciliada nesta Cidade, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de Araruama, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.885.839/0001-70, com sede na Av. Getulio Var-
gas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000, pelo 
Secretário Municipal de Saúde, Sebastião Teixeira de 
Carvalho, residente e domiciliado nesta Cidade; doravante 
simplesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 150/2023, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 

registrar os preços para futura e eventual aquisição de 
Equipamentos Hospitalares, informática, eletroeletrô-
nico, moveis e utensílios para atender as necessidades 
do CIMI. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da Secretaria Municipal de Saúde 
– SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 149 a 210 na Ata 
de Sessão Pública de Credenciamento constante às fl s. 
879 a 883 do processo administrativo n.º 7.156/2023, que 
passam a fazer parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi -
cada(s) com os respectivos itens e preços. A presente Ata 
de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
a partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no instrumento editalício, 
com as sociedades empresarias que tiverem preços regis-
trados, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 

Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de Equipamentos 
Hospitalares, informática, eletroeletrônico, moveis e uten-
sílios para atender as necessidades do CIMI, conforme 
Termo de Referência e demais especifi cações constantes 
da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão Pre-
sencial – SRP n.º 150/2023 e seus anexos nos autos do 
processo administrativo nº. 7.156/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR UNITÁRIO TOTAL

Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamen-
tos Hospitalares, informática, eletroeletrônico, moveis e utensílios 

para atender as necessidades do CIMI.

RELAÇÃO DE MOVEIS

13

CADEIRAS LONGARINA 03 LUGARES 
• Dimensão: 73x150cm 

• Peso: 6,0kg 
• Material: Polipropileno 
• Apoio de braço: Não 

• Material da estrutura: Metal 
•Lugares: 04 assentos

UNID 7 Minas Offi  ce R$ 389,00 R$ 2.723,00

14

CADEIRA SECRETARIA FIXA PÉ PALITO
• Material: Sintético 
• Com braço: Não 

• Base: Fixa pé palito 
• Cor: Preta 

• Altura: 80cm 
• Largura: 41cm 

• Profundidade 46cm

UNID 10 Melaninos R$ 156,00 R$ 1.560,00

VALOR TOTAL R$ 4.283,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): TECNOINFO 
COMÉRCIO EM GERAL E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N°: 16.554.145/0001-74 Telefone: (22) 2665-
6413

Endereço: Rua 15 de Novembro, nº 336, Lote 05, XV 
de Novembro

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28.979-350

Endereço Eletrônico: hobby@veloxmail.com.br
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Representante: Rogério Soares Pereira

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde – SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SESAU, respeitada a ordem de registro, se-
lecionará as empresas para os quais serão emitidos os 
pedidos, de forma parcial, de acordo com a necessidade 
da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, em até 30 dias corridos após emissão da nota de 
empenho e autorização de fornecimento da DIALP - Divi-
são de Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será na 
DIALP, situada na Avenida Getúlio Vargas s/nº, Centro – 
Araruama – RJ, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da SESAU; 

PARAGRAFO OITAVO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO NONO: Manter contato permanente com 
a SESAU, responsável pela retirada da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO: Atender imediatamente as 
determinações e exigências formuladas pela secretaria 
requisitante, bem como dar ciência, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verifi car na entrega 
do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 

possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 150/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
150/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço de mer-
cado tornar-se superior aos preços registrados e o forne-
cedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
7.156/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 

na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 28 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA:
LIVIA BELLO

Prefeita

Sebastião Teixeira de Carvalho
Secretário Municipal de Saúde

 
TECNOINFO COMÉRCIO EM GERAL E SERVIÇOS 

EIRELI 
Rogério Soares Pereira

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/FUMSA/2023

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de 
2023, o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Avenida John Ke-
nnedy, n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, residente 
e domiciliada nesta Cidade, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de Araruama, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.885.839/0001-70, com sede na Av. Getulio Var-
gas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000, pelo 
Secretário Municipal de Saúde, Sebastião Teixeira de 
Carvalho, residente e domiciliado nesta Cidade; doravante 
simplesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 150/2023, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 

registrar os preços para futura e eventual aquisição de 
Equipamentos Hospitalares, informática, eletroeletrô-
nico, moveis e utensílios para atender as necessidades 
do CIMI. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da Secretaria Municipal de Saúde 
– SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 149 a 210 na Ata 
de Sessão Pública de Credenciamento constante às fl s. 
879 a 883 do processo administrativo n.º 7.156/2023, que 
passam a fazer parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi -
cada(s) com os respectivos itens e preços. A presente Ata 
de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
a partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no instrumento editalício, 
com as sociedades empresarias que tiverem preços regis-
trados, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 

Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de Equipamentos 
Hospitalares, informática, eletroeletrônico, moveis e uten-
sílios para atender as necessidades do CIMI, conforme 
Termo de Referência e demais especifi cações constantes 
da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão Pre-
sencial – SRP n.º 150/2023 e seus anexos nos autos do 
processo administrativo nº. 7.156/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR UNITÁRIO TOTAL

 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos Hospitalares, 
informática, eletroeletrônico, moveis e utensílios para atender as necessidades do 

CIMI.
  

2

ELETROCARDIOGRAFO 12 CANAIS 
O eletrocardiógrafo avalia a atividade elétrica do coração. Ele é composto por diversos 
cabos com eletrodos que, conectados à pele do paciente, capturam o desempenho do 

coração e o registra no ECG. Verifi ca e grava o eletrocardiograma do paciente. Ele fornece 
aos usuários o registro de ECG´s do paciente, os parâmetros de medida para diagnóstico 

e autoanálise.
• ECG de 12 canais com laudo interpretativo
• Simples operação com apenas uma tecla

• Impressão em papel A4
• Função grade para impressão em papel fax comum

• Comunicação com computador

UNID 1 BIONET R$ 7.600,00 R$ 7.600,00
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9

DETECTOR FETAL DOPPLER DE MESA 
Equipamento de alta sensibilidade, desenvolvido para captar movimentos no interior do 

corpo humano por meio do sistema doppler. Permite a detecção do coração do feto, gravi-
dez múltipla, placenta prévia, fl uxo do cordão umbilical são aferidos obtendo assim ótimos 

resultados na obstetrícia.
• Faixa de medição de FCF: 30 a 240 bpm

• Ciclagem de 6.000 a 60.000 e frequência de trabalho 2mhz ±10%
• Diâmetro máximo do foco Ultrassônico: 50 mm

• Profundidade máxima do feixe ultrassônico: 200 a 250mm 
Controle de volume digital: 9 níveis (1 - 9)

• Controle de tonalidade digital: 10 níveis (0 - 9)
• Alojamento para transdutor na lateral do gabinete
• Saída para fone de ouvido ou gravador de som

• Fusível de proteção contra sobrecarga da corrente elétrica
Peso líquido: 1,9Kg

• Dimensões: (L.P.A) 217x250x100mm
• Potencia: 32 VA/ 15W

• Potencia ultrassônica: 5mh/cm²

UNID 2 MEPDEJ R$ 850,00 R$ 1.700,00

VALOR TOTAL R$ 9.300,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): PLÁCIDOS CO-
MERCIAL LTDA

CNPJ N°: 03.132.196/0001-66 Telefone: (22) 97401-
1122

Endereço: Rua Nilo Peçanha - n° 20 – Praia dos Anjos 

Cidade: Arraial do 
cabo UF: RJ CEP: 28.930-000

Endereço Eletrônico: placidoscirurgicas@hotmail.com

Representante: Márcia Helena Plácido Barreto

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde – SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SESAU, respeitada a ordem de registro, se-
lecionará as empresas para os quais serão emitidos os 
pedidos, de forma parcial, de acordo com a necessidade 
da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, em até 30 dias corridos após emissão da nota de 
empenho e autorização de fornecimento da DIALP - Divi-
são de Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será na 
DIALP, situada na Avenida Getúlio Vargas s/nº, Centro – 
Araruama – RJ, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-

gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Entregar/Executar o objeto 
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no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da SESAU; 

PARAGRAFO OITAVO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO NONO: Manter contato permanente com 
a SESAU, responsável pela retirada da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO: Atender imediatamente as 
determinações e exigências formuladas pela secretaria 
requisitante, bem como dar ciência, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verifi car na entrega 
do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 150/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
150/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço de mer-
cado tornar-se superior aos preços registrados e o forne-
cedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
7.156/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 28 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA:
LIVIA BELLO

Prefeita

Sebastião Teixeira de Carvalho
Secretário Municipal de Saúde

 
PLÁCIDOS COMERCIAL LTDA 
Márcia Helena Plácido Barreto 

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/FUMSA/2023

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de 
2023, o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Avenida John Ke-
nnedy, n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, residente 
e domiciliada nesta Cidade, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de Araruama, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.885.839/0001-70, com sede na Av. Getulio Var-
gas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000, pelo 
Secretário Municipal de Saúde, Sebastião Teixeira de 

Carvalho, residente e domiciliado nesta Cidade; doravante 
simplesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 150/2023, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição de 
Equipamentos Hospitalares, informática, eletroeletrô-
nico, moveis e utensílios para atender as necessidades 
do CIMI. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da Secretaria Municipal de Saúde 
– SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 149 a 210 na Ata 
de Sessão Pública de Credenciamento constante às fl s. 

879 a 883 do processo administrativo n.º 7.156/2023, que 
passam a fazer parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi -
cada(s) com os respectivos itens e preços. A presente Ata 
de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
a partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no instrumento editalício, 
com as sociedades empresarias que tiverem preços regis-
trados, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 
Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 



Página 12 Edição Nº 1.332, 09 de abril de 2024

Continuação Pág. 11 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/FUMSA/2023

Município de Araruama
Poder Executivo

como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de Equipamentos 
Hospitalares, informática, eletroeletrônico, moveis e uten-
sílios para atender as necessidades do CIMI, conforme 
Termo de Referência e demais especifi cações constantes 

da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão Pre-
sencial – SRP n.º 150/2023 e seus anexos nos autos do 
processo administrativo nº. 7.156/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR UNITÁRIO TOTAL

 Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos Hospitalares, in-
formática, eletroeletrônico, moveis e utensílios para atender as necessidades do CIMI.   

 RELAÇÃO DE MOVEIS   

18

ARMÁRIO AEREO EM AÇO – 03 PORTAS
 • Cor: Branco

• Portas: 03 (três)
 • Material: Aço

• Peso suportável: 30kg
• Dimensões: 55x105x28cm

UND 3 Itatiaia R$ 306,00 R$ 918,00

22
ESPELHO PARA PAREDE 160X60CM

Espelho para realização de atendimentos fonoterápicos e fi sioterápicos. Altura: 160cm. Lar-
gura: 60cm. Moldura: Emborrachado

UND 2 New Home 
Vidros R$ 500,00 R$ 1.000,00

23

TATAME
Equipamento para sala de fi sioterapia e fonoaudiologia, proporcionando proteção contra 

impactos, amortecer as quedas e protege as crianças especiais de qualquer dano durante o 
tratamento.

• Material: EVA 30mm
• Espessura: 30mm

• Altura: 100cm
• Largura: 100cm

UND 20 Evasola R$ 77,00 R$ 1.540,00

24

MATERIAL DIDÁTICO PARA FONOTERAPIA
• Formas Geométricas

• Jogo dos ambientes e objetos
• Silabas Iniciais

• Jogo das palavras
• Formas geométricas com OE

• Quantidades em barra
• Trocando letras

• Dominó temático
• Vogais – consciência fonológica

• Centopeia
• Fazendinha

• Jogo das vogais com canetinha
• Centopeia com letras de plástico

• Números e quantidades
• Mapas de histórias

• Jogo da pizza
• Jogo das sílabas

• Vamos Ler?
• Jogo das vogais com velcro

• Quantas sílabas tem?
• Centopeia com números de fi bra

• Completando fi guras

• Jogo das sombras – Dinossauro

• Centopeia Matemática

• Jogo das cores

UNID 1 Carimbras R$ 322,83 R$ 322,83
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• Brinquedo bate bola para autista

• Brinquedo aramado para autista

• Brinquedo bola mágica cores

• Quebra-cabeça de madeira 03D em formato de tangram

• Alfabeto em madeira educativo 03D

• Linhas vazadas pedagógico coordenação motora

• Jogo tabuleiro adição e subtração

• Mini cachimbo com bola de sopro

• Canudo

• Língua de sogra

• Rolha de cortiça

• Massinha (cores diversas)

• Fita bandagem elástica adesiva Kinesio Tape Dor UND 01 
(cada)

VALOR TOTAL R$ 3.780,83

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): ML DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N°: 39.521.242/0001-66 Telefone: (22) 98831-
6435

Endereço: Estrada da Caixa D’Água, nº 300, Loja 01, 
Caixa D’Água, Bacaxá

Cidade: Saquare-
ma UF: RJ CEP: 28.993-866

Endereço Eletrônico: ml-comercial@hotmail.com

Representante: Luana Brisa Araújo

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde – SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SESAU, respeitada a ordem de registro, se-
lecionará as empresas para os quais serão emitidos os 
pedidos, de forma parcial, de acordo com a necessidade 
da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, em até 30 dias corridos após emissão da nota de 
empenho e autorização de fornecimento da DIALP - Divi-
são de Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será na 
DIALP, situada na Avenida Getúlio Vargas s/nº, Centro – 
Araruama – RJ, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
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edital do Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da SESAU; 

PARAGRAFO OITAVO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO NONO: Manter contato permanente com 
a SESAU, responsável pela retirada da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO: Atender imediatamente as 
determinações e exigências formuladas pela secretaria 
requisitante, bem como dar ciência, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verifi car na entrega 
do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 150/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
150/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço de mer-
cado tornar-se superior aos preços registrados e o forne-
cedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 

poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
7.156/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 28 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA:
LIVIA BELLO

Prefeita

Sebastião Teixeira de Carvalho
Secretário Municipal de Saúde

 
ML DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

LTDA 
Luana Brisa Araújo

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/FUMSA/2023

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de 
2023, o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Avenida John Ke-
nnedy, n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, residente 
e domiciliada nesta Cidade, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de Araruama, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.885.839/0001-70, com sede na Av. Getulio Var-
gas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000, pelo 
Secretário Municipal de Saúde, Sebastião Teixeira de 
Carvalho, residente e domiciliado nesta Cidade; doravante 
simplesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 150/2023, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 

registrar os preços para futura e eventual aquisição de 
Equipamentos Hospitalares, informática, eletroeletrô-
nico, moveis e utensílios para atender as necessidades 
do CIMI. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da Secretaria Municipal de Saúde 
– SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 149 a 210 na Ata 
de Sessão Pública de Credenciamento constante às fl s. 
879 a 883 do processo administrativo n.º 7.156/2023, que 
passam a fazer parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi -
cada(s) com os respectivos itens e preços. A presente Ata 
de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
a partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no instrumento editalício, 
com as sociedades empresarias que tiverem preços regis-
trados, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 

Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de Equipamentos 
Hospitalares, informática, eletroeletrônico, moveis e uten-
sílios para atender as necessidades do CIMI, conforme 
Termo de Referência e demais especifi cações constantes 
da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão Pre-
sencial – SRP n.º 150/2023 e seus anexos nos autos do 
processo administrativo nº. 7.156/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR UNITÁRIO TOTAL

Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos Hospitala-
res, informática, eletroeletrônico, moveis e utensílios para atender as necessida-

des do CIMI.

3

OXIMETRO DE PULSO PORTATIL ADULTO

Destinado para a triagem, monitoramento ou gravação contínua não invasiva de sa-
turação de oxigênio funcional da hemoglobina arterial, frequência cardíaca e força 
de pulso. Pode ser utilizado em hospitais, ambientes clínicos, assistência domiciliar 
e durante transporte de emergência. O oxímetro trabalha com dados dos sensores 

fornecendo leituras de SpO² e frequência cardíaca em pacientes adultos, pediátricos e 
neonatais. 

Características do produto:
• Ref.: UT-100;
• Entrada USB;
• Portátil e leve;

• Peso: 258g (com baterias);
•Sensor adulto;

• Apresenta Tabela de Tendência e Curva Pletismográfi ca;
•Mostra leituras de SpO² e frequência cardíaca;

•Tela LCD de 2,8  polegadas, brilhante e de fácil leitura;
• Acompanha Bateria Recarregável (Tipo AA) com autonomia de 20 horas de uso e 

carregador

UNID 2 GMI R$ 2.860,00 R$ 5.720,00

4

OXIMETRO DE PULSO PORTATIL NEONATAL
Destinado para a triagem, monitoramento ou gravação contínua não invasiva de sa-
turação de oxigênio funcional da hemoglobina arterial, frequência cardíaca e força 
de pulso. Pode ser utilizado em hospitais, ambientes clínicos, assistência domiciliar 
e durante transporte de emergência. O oxímetro trabalha com dados dos sensores 

fornecendo leituras de SpO² e frequência cardíaca em pacientes adultos, pediátricos 
e neonatais. Características do produto: • Ref.: UT-100; • Entrada USB; • Portátil e 

leve; • Peso: 258g (com baterias); •Sensor Neonatal e Pediátrico; • Apresenta Tabela 
de Tendência e Curva Pletismográfi ca; •Mostra leituras de SpO² e frequência cardíaca; 
•Tela LCD de 2,8 polegadas, brilhante e de fácil leitura; • Acompanha Bateria Recarre-

gável (Tipo AA) com autonomia de 20 horas de uso e carregador

UNID 2 GMI R$ 2.455,00 R$ 4.910,00

5

OTOSCÓPIO LED C/ 08 ESPECULOS
Destinado para avaliar as condições internas dos ouvidos dos pacientes, possuindo 
uma geometria que permite a introdução anatômica no canal auditivo a ser avaliado. 

O formato cilíndrico é confortável para o manuseio do aparelho, possui iluminação tipo 
LED e uma lente com aumento de 2,5 vezes, possibilitando visão mais clara e ava-
liação mais precisa. Os exames podem ser realizados em adultos e crianças, basta 

efetuar a alteração do espéculo, para cada procedimento clínico.
• Voltagem: Não Aplicável - Utiliza 2 pilhas AA

UNID 2 MIKATOS R$ 300,00 R$ 600,00
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• Dimensões do produto (cm): 16,5 x 2,8 x 4,4 cm
• Funcionamento sem fi o: Sim (requer 2 pilhas AA)

• Possui bateria: Não
• Desligamento automático: Sim

• Diâmetro do Cabo: 2,3 cm
• Altura Total: 16,5 cm

• Profundidade da Cabeça: 4,4 cm
• Peso do aparelho (sem pilhas): 60 g 
• Ajuste de intensidade luminosa: Não

• Porta/ Vedação para Otoscopia Pneumática: Não
• Espéculos reutilizáveis: Sim (8 unidades, sendo:2,4mm/3 mm/4 mm/5mm)
• Tipo de Lâmpada: Lâmpada LED de 2.5V Luz branca brilhante IRC > 90%  

• Transmissão da Luz: Convencional

6

BEBEDOURO DE COLUNA PARA GARRAFÃO 20LTS
Se adaptam a qualquer ambiente sem precisar de apoio e ponto de água, oferecendo 
água natural ou gelada. • Modo de Utilização: Galão 20lts (vendido separadamente) • 
Capacidade de Fornecimento de Água Gelada: Até 3,5L/h • Desempenho: Alto • Alças 
Laterais: Facilita o transporte e deslocamento para limpeza • Termostato: Com contro-
le gradual de temperatura • Cor: Branco • Refrigeração por compressor: Água gelada 
até nos dias mais quentes • Baixo consumo de energia: Sim • Dimensões Aproxima-
das (AxLxP): 1005 x 315 x 330 mm • Peso Líquido Aproximado: 14 Kg • Peso Bruto: 

16,13 Kg

UNID 2 KARINA BEBE-
DOUROS R$ 774,00 R$ 1.548,00

10

NEURODYN COMPACT – APARELHO DE TENS FES E CORRENTE RUSSA
Equipamento para aplicação de corrente elétrica via eletrodos em contato direto com 
o paciente para terapia de disfunções neuromusculares com as correntes TENS, FES 

e Russa. Possui dois canais de ajustes de intensidade independentes. Possibilita a 
escolha de T (duração do pulso) de 50 μs a 500 μs, de R (frequência de repetição dos 

pulsos) de 0,5 Hz a 250 Hz e amplitude de 250 mA para todos os canais. • Modelo: 
Neurodyn Compact • Material: Metal e Polipropileno • Alimentação: Bivolt: 127/240 V 

(60 Hz) • Dimensões: 26,5 x 27,5 x 12,5 cm (LxPxA) • Peso: 2,5kg.

UNID 1 IBRAMED R$ 1.680,00 R$ 1.680,00

VALOR TOTAL R$ 14.458,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): MHT DISTRIBUI-
DORA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N°: 44.929.522/0001-48 Telefone: (22) 99933-
2233

Endereço: Rodovia Amaral Peixoto, Km 83, nº 1.200, 
Loja 02, Haway 

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28.979-005

Endereço Eletrônico: mhtcomercio11@gmail.com

Representante: Elisete Alves Moraes

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde – SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 

participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SESAU, respeitada a ordem de registro, se-
lecionará as empresas para os quais serão emitidos os 
pedidos, de forma parcial, de acordo com a necessidade 
da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, em até 30 dias corridos após emissão da nota de 
empenho e autorização de fornecimento da DIALP - Divi-
são de Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será na 
DIALP, situada na Avenida Getúlio Vargas s/nº, Centro – 
Araruama – RJ, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
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edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da SESAU; 

PARAGRAFO OITAVO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO NONO: Manter contato permanente com 
a SESAU, responsável pela retirada da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO: Atender imediatamente as 
determinações e exigências formuladas pela secretaria 
requisitante, bem como dar ciência, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verifi car na entrega 
do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-

tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 150/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
150/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço de mer-
cado tornar-se superior aos preços registrados e o forne-
cedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
7.156/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 28 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA:
LIVIA BELLO

Prefeita

Sebastião Teixeira de Carvalho
Secretário Municipal de Saúde

 
MHT DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

Elisete Alves Moraes 
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/FUMSA/2023

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de 
2023, o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Avenida John Ke-
nnedy, n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, residente 
e domiciliada nesta Cidade, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de Araruama, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.885.839/0001-70, com sede na Av. Getulio Var-
gas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000, pelo 
Secretário Municipal de Saúde, Sebastião Teixeira de 
Carvalho, residente e domiciliado nesta Cidade; doravante 
simplesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 150/2023, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 

registrar os preços para futura e eventual aquisição de 
Equipamentos Hospitalares, informática, eletroeletrô-
nico, moveis e utensílios para atender as necessidades 
do CIMI. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da Secretaria Municipal de Saúde 
– SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 149 a 210 na Ata 
de Sessão Pública de Credenciamento constante às fl s. 
879 a 883 do processo administrativo n.º 7.156/2023, que 
passam a fazer parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi -
cada(s) com os respectivos itens e preços. A presente Ata 
de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
a partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no instrumento editalício, 
com as sociedades empresarias que tiverem preços regis-
trados, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 

Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de Equipamentos 
Hospitalares, informática, eletroeletrônico, moveis e uten-
sílios para atender as necessidades do CIMI, conforme 
Termo de Referência e demais especifi cações constantes 
da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão Pre-
sencial – SRP n.º 150/2023 e seus anexos nos autos do 
processo administrativo nº. 7.156/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR UNITÁRIO TOTAL

 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos Hospitala-
res, informática, eletroeletrônico, moveis e utensílios para atender as necessida-

des do CIMI.
  

7

COMPUTADOR
Computadores (Confi guração mínima exigida) – Processador quad-core 2.8ghz, 6mb 

de cache, 8gb de  memória RAM DDR4 2600mhz, Disco rígido SSD 240gb  SATA, 
teclado usb de alta durabilidade, mouse usb 1600 DPI, Leitor/gravador de CD/DVD, 

Gabinete posição vertical (Torre) com USB e áudio frontal, acabamento preto brilhante, 
conexões traseiras mínimo 06 usb (sendo 2 usb 3.0), vga, HDMI e entrada/ saída de 

som, microfone e fonte de 500w real, monitor LED 19´. Estabilizador de tensão. Garan-
tia de 01 ano.

UNID 5 NTC R$ 1.799,00 R$ 8.995,00

8

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER
(IMPRESSORA/SCANNER/COPIADORA)

 
Especifi cação mínima: Que esteja em linha de produção pelo fabricante. Deve possuir 

gradações neutras das cores preta ou cinza. Deverá ser nova, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. Garantia de 12 meses.  Características técnicas: Visor: Touchscre-
en colorido de 5”. Velocidade de impressão: Até 50 ppm (páginas por minuto). Tempo 

para a 1ª página: 7.5 segundos. Resolução de impressão mono: Qualidade de imagem 
1.200 x 1200 Dpi. Memória standard: 1GB. Volume de Páginas Mensal Recomendado: 
40.000 Páginas. Ciclo de Vida Mensal Máximo: Até 150.000 Páginas ao mês. Toners 

de reposição: 3.000, 8.000, 12.000, e 20.000 páginas. Cilindro: durabilidade até 50.000 
páginas. Toner inicial: Para até 20.000 páginas. Duplex: Integrado. Capacidade de 

alimentação na bandeja: Até 250 folhas. Capacidade saída de papel:  Até 520 folhas. 
Conectividade: Ethernet, Wi-fi .

UNID 3 BROTHER R$ 2.670,00 R$ 8.010,00

VALOR TOTAL R$ 17.005,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): I M L C COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N°: 38.480.808/0001-96 Telefone: (22) 2661-
5336

Endereço: Rua Mário Vasconcelos, nº 20, Lojas 101 e 
102, Centro

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28.979-132

Endereço Eletrônico: licitacao.imlc@gmail.com

Representante: Fernando Marcos de Almeida Dantas

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde – SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023.
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SESAU, respeitada a ordem de registro, se-
lecionará as empresas para os quais serão emitidos os 
pedidos, de forma parcial, de acordo com a necessidade 
da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, em até 30 dias corridos após emissão da nota de 
empenho e autorização de fornecimento da DIALP - Divi-
são de Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será na 
DIALP, situada na Avenida Getúlio Vargas s/nº, Centro – 
Araruama – RJ, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-

ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da SESAU; 

PARAGRAFO OITAVO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO NONO: Manter contato permanente com 
a SESAU, responsável pela retirada da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO: Atender imediatamente as 
determinações e exigências formuladas pela secretaria 
requisitante, bem como dar ciência, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verifi car na entrega 
do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 150/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 

conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
150/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço de mer-
cado tornar-se superior aos preços registrados e o forne-
cedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
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A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 

SRP n.º 150/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
7.156/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 28 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA:
LIVIA BELLO

Prefeita

Sebastião Teixeira de Carvalho

Secretário Municipal de Saúde
 

I M L C COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Fernando Marcos de Almeida Dantas

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/FUMSA/2023

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de 
2023, o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Avenida John Ke-
nnedy, n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, residente 
e domiciliada nesta Cidade, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de Araruama, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.885.839/0001-70, com sede na Av. Getulio Var-
gas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000, pelo 
Secretário Municipal de Saúde, Sebastião Teixeira de 
Carvalho, residente e domiciliado nesta Cidade; doravante 
simplesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 150/2023, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 

registrar os preços para futura e eventual aquisição de 
Equipamentos Hospitalares, informática, eletroeletrô-
nico, moveis e utensílios para atender as necessidades 
do CIMI. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da Secretaria Municipal de Saúde 
– SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 149 a 210 na Ata 
de Sessão Pública de Credenciamento constante às fl s. 
879 a 883 do processo administrativo n.º 7.156/2023, que 
passam a fazer parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi -
cada(s) com os respectivos itens e preços. A presente Ata 
de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
a partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no instrumento editalício, 
com as sociedades empresarias que tiverem preços regis-
trados, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 

Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de Equipamentos 
Hospitalares, informática, eletroeletrônico, moveis e uten-
sílios para atender as necessidades do CIMI, conforme 
Termo de Referência e demais especifi cações constantes 
da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão Pre-
sencial – SRP n.º 150/2023 e seus anexos nos autos do 
processo administrativo nº. 7.156/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR UNITÁRIO TOTAL

Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos Hospitala-
res, informática, eletroeletrônico, moveis e utensílios para atender as necessida-

des do CIMI.

1

VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO
Quantidade de pás: 06; Vazão do Ar: 1,05 m³/s; Modelo: Tufão; Diamêtro: 50cm; Tensão 
Eletrica: Bivolt; Potencia: 160W; Oscilação: Sim; Cor: Branco; Regulagem de inclinação: 

Vertical

UNID 15 VENTISOL R$ 284,00 R$ 4.260,00

RELAÇÃO DE MOVEIS

19
ARMÁRIO EM AÇO COM CHAVE – 03 PRATELEIRAS

• Cor: Cinza • Portas: 02 (duas) • Material: Aço c/ pintura eletrostática epóxi • Altura: 
166cm • Largura: 75cm • Profundidade: 35cm • Prateleiras: Sim. 04 prateleiras reguláveis

UND 5 FATTO R$ 515,00 R$ 2.575,00

20

ARMÁRIO ARQUIVO EM AÇO C/ 04 GAVETAS

• Cor: Cinza
• Gavetas: 04 (quatro)

• Material: Aço c/pintura eletrostática epóxi
 • Altura: 133cm 
• Largura: 46cm

 • Profundidade: 49cm
 • Capacidade por gaveta: 10kg

 • Capacidade por carga total: 40kg

UND 10 FATTO R$ 580,00 R$ 5.800,00

VALOR TOTAL R$ 12.635,00
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): FV COMÉRCIO, 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ N°: 37.722.104/0001-10 Telefone: (22) 99895-
9479

Endereço: Rua Francisco Eulálio Silva, nº 41, Centro

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28979-270

Endereço Eletrônico: fvconstrutoraltda@hotmail.com 

Representante: Filipe Pinheiro Vidal

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde – SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 

da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SESAU, respeitada a ordem de registro, se-
lecionará as empresas para os quais serão emitidos os 
pedidos, de forma parcial, de acordo com a necessidade 
da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, em até 30 dias corridos após emissão da nota de 
empenho e autorização de fornecimento da DIALP - Divi-
são de Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será na 
DIALP, situada na Avenida Getúlio Vargas s/nº, Centro – 
Araruama – RJ, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da SESAU; 

PARAGRAFO OITAVO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO NONO: Manter contato permanente com 
a SESAU, responsável pela retirada da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO: Atender imediatamente as 
determinações e exigências formuladas pela secretaria 
requisitante, bem como dar ciência, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verifi car na entrega 
do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 150/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
150/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
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Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço de mer-
cado tornar-se superior aos preços registrados e o forne-
cedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 

não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 

SRP n.º 150/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
7.156/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 28 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA:
LIVIA BELLO

Prefeita

Sebastião Teixeira de Carvalho
Secretário Municipal de Saúde

 
FV COMÉRCIO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Filipe Pinheiro Vidal 
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/FUMSA/2023

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de 
2023, o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Avenida John Ke-
nnedy, n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, residente 
e domiciliada nesta Cidade, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de Araruama, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.885.839/0001-70, com sede na Av. Getulio Var-
gas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000, pelo 
Secretário Municipal de Saúde, Sebastião Teixeira de 
Carvalho, residente e domiciliado nesta Cidade; doravante 
simplesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 150/2023, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 

registrar os preços para futura e eventual aquisição de 
Equipamentos Hospitalares, informática, eletroeletrô-
nico, moveis e utensílios para atender as necessidades 
do CIMI. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da Secretaria Municipal de Saúde 
– SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 149 a 210 na Ata 
de Sessão Pública de Credenciamento constante às fl s. 
879 a 883 do processo administrativo n.º 7.156/2023, que 
passam a fazer parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi -
cada(s) com os respectivos itens e preços. A presente Ata 
de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
a partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no instrumento editalício, 
com as sociedades empresarias que tiverem preços regis-
trados, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 

Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de Equipamentos 
Hospitalares, informática, eletroeletrônico, moveis e uten-
sílios para atender as necessidades do CIMI, conforme 
Termo de Referência e demais especifi cações constantes 
da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão Pre-
sencial – SRP n.º 150/2023 e seus anexos nos autos do 
processo administrativo nº. 7.156/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR UNITÁRIO TOTAL

 Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos Hospitalares, in-
formática, eletroeletrônico, moveis e utensílios para atender as necessidades do CIMI.   

 RELAÇÃO DE MOVEIS   

12
CADEIRAS LONGARINA 04 LUGARES

• Dimensão: 73x200cm • Peso: 8,4kg • Material: Polipropileno • Apoio de braço: Não • Material 
da estrutura: Metal • Lugares: 04 assentos

UNID 9 MAK
DECOR R$ 439,00 R$ 3.951,00

21
ARMÁRIO DE ESCRITORIO BAIXO C/ 02 PORTAS

• Cor: Branco • Portas: 02 (duas) • Material: MDP  • Altura: 73cm • Largura: 80cm • Profundida-
de: 45cm • Prateleiras: Sim • Capacidade da prateleira: 15kg

UND 5 CR
CAMPOS R$ 420,00 R$ 2.100,00
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VALOR TOTAL R$ 6.051,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): ALFA CENTAU-
RO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

CNPJ N°: 16.370.229/0001-58 Telefone: (22) 98819-
0152

Endereço: Av. John Kennedy, nº 82, Loja 13, Centro

Cidade: Ararua-
ma UF: RJ CEP: 28979-087

Endereço Eletrônico: alfacentauro.br@gmail.com

Representante: Vinicius de Souza Monerath

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde – SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SESAU, respeitada a ordem de registro, se-
lecionará as empresas para os quais serão emitidos os 
pedidos, de forma parcial, de acordo com a necessidade 
da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, em até 30 dias corridos após emissão da nota de 
empenho e autorização de fornecimento da DIALP - Divi-
são de Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será na 
DIALP, situada na Avenida Getúlio Vargas s/nº, Centro – 
Araruama – RJ, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-

do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da SESAU; 

PARAGRAFO OITAVO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO NONO: Manter contato permanente com 
a SESAU, responsável pela retirada da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO: Atender imediatamente as 
determinações e exigências formuladas pela secretaria 
requisitante, bem como dar ciência, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verifi car na entrega 
do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 150/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
150/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço de mer-
cado tornar-se superior aos preços registrados e o forne-
cedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-

ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
7.156/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 28 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA:
LIVIA BELLO

Prefeita

Sebastião Teixeira de Carvalho
Secretário Municipal de Saúde

 
ALFA CENTAURO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

Vinicius de Souza Monerath 
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/FUMSA/2023

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de 
2023, o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Avenida John Ke-
nnedy, n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, residente 
e domiciliada nesta Cidade, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de Araruama, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.885.839/0001-70, com sede na Av. Getulio Var-
gas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000, pelo 
Secretário Municipal de Saúde, Sebastião Teixeira de 
Carvalho, residente e domiciliado nesta Cidade; doravante 
simplesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 150/2023, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 

registrar os preços para futura e eventual aquisição de 
Equipamentos Hospitalares, informática, eletroeletrô-
nico, moveis e utensílios para atender as necessidades 
do CIMI. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da Secretaria Municipal de Saúde 
– SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 149 a 210 na Ata 
de Sessão Pública de Credenciamento constante às fl s. 
879 a 883 do processo administrativo n.º 7.156/2023, que 
passam a fazer parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi -
cada(s) com os respectivos itens e preços. A presente Ata 
de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
a partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no instrumento editalício, 
com as sociedades empresarias que tiverem preços regis-
trados, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 

Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de Equipamentos 
Hospitalares, informática, eletroeletrônico, moveis e uten-
sílios para atender as necessidades do CIMI, conforme 
Termo de Referência e demais especifi cações constantes 
da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão Pre-
sencial – SRP n.º 150/2023 e seus anexos nos autos do 
processo administrativo nº. 7.156/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR UNITÁRIO TOTAL

Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos Hospitalares, in-
formática, eletroeletrônico, moveis e utensílios para atender as necessidades do CIMI.

11

ASPIRADOR PORTÁTIL
 

Equipamento para utilização na fi sioterapia respiratória dos pacientes, aspirador de líquidos 
e secreções.

 Protetor térmico: Protetor térmico automático
. Sucção dos líquidos aspirados: Sucção 0 a 592 mmHg

. Capacidade de aspiração: Capacidade 1,3 litro. 
Frequência: 60Hz

UNID 1 ARNO R$ 702,63 R$ 702,63



Página 25Edição Nº 1.332, 09 de abril de 2024

Continuação Pág. 24 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/FUMSA/2023

Município de Araruama
Poder Executivo

RELAÇÃO DE MOVEIS

15
MESA ESCRITÓRIO C/ 02 GAVETAS – 90CM

• Material: MDP • Base: Aço • Altura: 75cm • Largura: 60cm • Comprimento: 90cm • Cor: Cin-
za

UNID 3 ATACADÃO 
DOS MOVEIS R$ 323,30 R$ 969,90

16
MESA ESCRITÓRIO C/ 02 GAVETAS – 120CM

• Material: MDP • Base: Aço • Altura: 75cm • Largura: 60cm • Comprimento: 120cm • Cor: 
Cinza

UND 4 ATACADÃO 
DOS MOVEIS R$ 419,96 R$ 1.679,84

17
MESA ESCRITÓRIO C/ 02 GAVETAS – 150CM

• Material: MDP • Base: Aço • Altura: 75cm • Largura: 60cm • Comprimento: 150cm • Cor: 
Cinza

UNID 3 ATACADÃO 
DOS MOVEIS R$ 497,66 R$ 1.492,98

VALOR TOTAL R$ 4.845,35

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): PRINCESS SO-
LUÇÕES EM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

CNPJ N°: 49.935.709/0001-78 Telefone: (22) 99946-
3573

Endereço: Rua Osvaldo Campos, nº 639, Loja 03, Rio 
do Limão

Cidade: Araru-
ama UF: RJ CEP: 28.981-295

Endereço Eletrônico: solucoesprincess@gmail.com

Representante: Maria Alice Andrade Massoni

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde – SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SESAU, respeitada a ordem de registro, se-
lecionará as empresas para os quais serão emitidos os 
pedidos, de forma parcial, de acordo com a necessidade 
da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, em até 30 dias corridos após emissão da nota de 
empenho e autorização de fornecimento da DIALP - Divi-
são de Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será na 
DIALP, situada na Avenida Getúlio Vargas s/nº, Centro – 
Araruama – RJ, conforme Termo de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 150/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da SESAU; 

PARAGRAFO OITAVO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO NONO: Manter contato permanente com 
a SESAU, responsável pela retirada da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO: Atender imediatamente as 
determinações e exigências formuladas pela secretaria 
requisitante, bem como dar ciência, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verifi car na entrega 
do objeto; 
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PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 150/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
150/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço de mer-
cado tornar-se superior aos preços registrados e o forne-
cedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 

Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 150/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
7.156/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 28 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA:
LIVIA BELLO

Prefeita

Sebastião Teixeira de Carvalho
Secretário Municipal de Saúde

PRINCESS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA

Maria Alice Andrade Massoni 
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

PORTARIA Nº 065
DE 28 DE MARÇO DE 2024

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17/2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 17/2024.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, o servidor MARCELO 
HENRIQUE MONTEIRO DA SILVA, Efetivo, Guarda Civil, 
Matrícula 110638-4, do Quadro Permanente, em deferi-
mento ao requerimento pessoal, formulado nos autos do 
Processo Administrativo nº 17/2024.

II – O servidor acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 02/01/2024, haja vista 
ser a data que o mesmo não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeado.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita
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PORTARIA Nº 066
DE 02 DE ABRIL DE 2024

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 21.310/2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 21.310/2023.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, a servidora CLAUDIA 
CRISTINA SOBRAL DA SILVA, Efetiva, Técnico Enfer-
magem, Matrícula 980.109, do Quadro Permanente, em 
deferimento ao requerimento pessoal, formulado nos autos 
do Processo Administrativo nº 21.310/2023.

II – A servidora acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 05/01/2021, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de abril de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 067
DE 04 DE ABRIL DE 2024

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 6.532/2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 6.532/2024.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, a servidora ALEXANDRA 
FERNANDES DE SOUZA, Efetiva, Agente de Serviços 
Gerais, Matrícula 900239-1, do Quadro Permanente, em 
deferimento ao requerimento pessoal, formulado nos autos 
do Processo Administrativo nº 6.532/2024.

II – A servidora acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 01/11/2023, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 04 de abril de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 068
DE 04 DE ABRIL DE 2024

DECLARA A VACÂNCIA POR APROVAÇÃO EM OU-
TRO CARGO INACUMULÁVEL O SERVIDOR MARCE-
LO HENRIQUE FERREIRA GOUVEIA – MATRÍCULA 

120310-0, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL ADMI-
NISTRATIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas no uso de suas atribuições e 
competência conferidas por Lei, especialmente o disposto 
nos Incisos V, VI e VII, do artigo 69, da Lei Orgânica do 
Município, e:

Considerando o que restou provado nos autos do 
Processo Administrativo n.° 5.154/2024;

Considerando, que nos termos da Constituição Federal 
Artigo 5° XXXVI, “a Lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”;

Considerando, que a aprovação e posse do servidor 
público estável em novo concurso lhe garante a recondu-
ção ao cargo do qual é titular, independentemente do ente 
federativo a que está integrado;

Considerando, fi nalmente o disposto pelo Art. 85, inciso 
IX do Estatuto dos Servidores Municipais de Araruama c/c 
o Art. 33, inciso VIII da Lei Federal 8.112/90.

RESOLVE:

I – DECLARAR A VACÂNCIA do cargo público de 
Ofi cial Administrativo, ocupado pelo servidor Marcelo 
Henrique Ferreira Gouveia, matrícula 120310-0, no qual 
foi investido em 05/12/2019, em virtude de aprovação no 
Concurso Público do Município de Araruama/RJ, pelo 
período necessário à aquisição de estabilidade no cargo 
inacumulável de Assistente Administrativo, a contar de 
12/03/2024.

II – Fica assegurado ao mesmo o direito constitucional 
de Recondução ao cargo de Ofi cial Administrativo, na 
hipótese de ser reprovado no estágio probatório a que 
está obrigado pelo prazo de 03 (três) anos no novo cargo.

III – PROMOVA a SEADM – Secretaria de Administra-
ção as anotações e registro cabíveis.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 04 de abril de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº  069
DE  05  DE  ABRIL DE 2024.

Nomeia Comissão de Liquidação de Despesa da Se-
cretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços 

Públicos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competências conferidas por lei, 
especialmente o disposto no Inciso VII, do artigo 69, da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 1.097, de 14 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º - Fica nomeada a Comissão de Liquidação de 
Despesa, nos moldes do art. 63 da Lei Federal 4.320/64, 
c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS com a seguinte disposição:

Adriano Moura dos Santos – Mat. 107778
André Luiz da Silva – Mat. 9002448
Claudio Cristiano de Almeida– Mat. 1222457
Cristiane Espindola Mendonça – Mat. 195430
Cristiane Tavela Lemes – Mat. 1287699
João Heitor Borges Bravo – Mat. 1287095
João Victor de Souza Melo – Mat. 1123777 
Jose Milton Prado Caldas Júnior – Mat. 108294
Lays Paes Machado – Mat. 1290592
Luiz Fernando Marinho dos Santos – Mat. 1287710
Mauro José Mas Peixoto – Mat. 1110870
Paula Cristina Ribeiro da Silva – Mat. 1287770
Philipe de Souza Ramos – Mat. 1312243
Sérgio Luiz Dias ribeiro – Mat. 20524
Welton Pinto Barbosa – Mat. 109355
Dionísio Batista Ferrarez – Mat. 1281143
Edmar Correa dos Santos – Mat. 6606 0
Leonardo Pinheiro de Oliveira – Mat. 1343017 
Adelton Araújo Domingues – Mat. 1287605
Thiago de Souza Mendonça – Mat. 1309463
Winny Magalhães Quintanilha – Mat. 9989358
Cristiano Alves Cristino – Mat. 1122134

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 05 de abril de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo
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Estudantes poderão criar clubes e ofi cinas literárias

Campanha quer aumentar descarte correto de remédios no Brasil

Projeto obriga SAC em empresas prestadoras de serviço por aplicativo

Os estudantes de esco-
las públicas estaduais fl uminen-
ses terão o direito de implemen-
tar ofi cinas de escrita poética e 
criar clubes de literatura, como 
atividades extracurriculares. 
A determinação é do Projeto 
de Lei 6.198/22, de autoria da 
deputada Dani Monteiro (PSol), 
que a Assembleia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro (Alerj) 
aprovou na quarta-feira (03/04), 
em primeira discussão. O texto 
ainda precisa ser votado em 
segunda discussão pela Casa.

O projeto foi adaptado 
da proposta apresentada pelo 

estudante Lorran dos Santos 
Nascimento Abreu, do mu-
nicípio de Itaboraí, no Leste 
Metropolitano, na 13ª edição do 
Parlamento Juvenil, realizado 
em julho de 2022. O Parlamen-
to Juvenil é um projeto da Alerj 
que possibilita estudantes do 
ensino médio de escolas públi-
cas estaduais a vivenciarem por 
uma semana as atividades do 
Parlamento Fluminense.

O estudante defendeu 
sua proposta com base na 
socialização dos alunos e no 
aumento do interesse em ir à 
escola. “Todos têm a oportu-

nidade de participar, isso pode 
ajudá-los com diversas habili-
dades sociais, assim como os 
faz crescer como indivíduos e 
desenvolver responsabilidades; 
em alguns casos até mesmo os 
ajuda a desenvolver habilida-
des físicas ou intelectuais. Os 
alunos também poderão de-
senvolver mais interesse pela 
escola, algo que tem sido raro 
ultimamente nessa época pós
-pandêmica. Voltar a socializar 
de forma controlada e divertida 
pode ser bom para retornar a 
imagem da escola de um lugar 
aconchegante e confortável”, 

declarou Lorran.
Os clubes poderão se 

reunir em espaço apropriado 
para as suas atividades, bem 
como usar os recursos disponí-
veis na escola. Caberá ao pro-
fessor de Língua Portuguesa 
e/ou de Literatura organizar os 
clubes de literatura. O conteúdo 
desenvolvido deverá ser relata-
do mensalmente, apresentado 
para a direção da unidade es-
colar, e divulgado em boletim 
interno.

As atividades devem 
fomentar a leitura de autores 
clássicos de poesia, e de forma 

sintética, o aprimoramento da 
escrita pelos estudantes.

A proposta complemen-
ta a Lei 9.277/21, que dispõe 
sobre as garantias constitu-
cionais no ambiente escolar. 
Entre as medidas da lei em 
vigor está a plena liberdade 
para grêmios e conselhos estu-
dantis ao promoverem debates 
no interior das escolas, desde 
que amplamente divulgados e 
abertos a todos os membros da 
comunidade escolar, garantidas 
a legalidade das manifestações 
e a pluralidade de ideias e con-
cepções.

Uma campanha inicia-
da no domingo (7) quer aumen-
tar a quantidade de remédios 
descartados do jeito certo no 
Brasil.

Em 2023, foram des-
cartados corretamente 600 to-
neladas de medicamentos sem 
uso, o dobro do ano anterior. 
O objetivo da Campanha “Não 
Usou, Descartou” é aumentar 
esses números. A farmacologis-
ta e incentivadora da iniciativa, 
Soraya Smaili, explica que jogar 
remédio no lixo comum, no 
vaso sanitário ou na pia acaba 
poluindo o solo e as águas.

“Nós já vemos grandes 
quantidades de alguns medica-
mentos que são encontrados 
nos reservatórios, nos locais de 
tratamento das águas, e tam-
bém nos rios e mares”, ressalta.

Descarte correto
O descarte correto é 

levar os medicamentos usados 
para farmácias e outros pontos 
com coletor da logística rever-

sa. No Brasil, são cerca de 4 
mil pontos.

Soraya Smaili informou 
que todas as cidades acima de 
100 mil habitantes têm farmá-
cias equipadas com local de 
coleta de remédios usados. Em 
algumas cidades, os coletores 
estão instalados nas unidades 
básicas de saúde, ou seja, nos 
postos de saúde. 

Além dos medicamen-
tos, as embalagens em que são 
armazenados devem ser entre-
gues às farmácias, como carte-
las de pílulas e comprimidos, 
garrafas de xarope, inclusive 
os copinhos e seringas medi-
dores. Só a caixa de papelão 
e o papel da bula podem ser 
jogados no lixo reciclável se a 
pessoa preferir.

Materiais cortantes ou 
pontiagudos, como agulhas, 
não devem ser levados para 
farmácias. Eles podem ser des-
cartados nas unidades básicas 
de saúde, que têm os locais 
adequados para descarte.

As empresas presta-
doras de serviço por aplicativo 
podem ser obrigadas a instituir 
um canal de atendimento ao 
consumidor por meio de chat 
online, caixa de mensagens 
ou por inteligência artificial 
(“chat bots”) através da própria 
plataforma para atendimento 
ao consumidor. É o que prevê 
o Projeto de Lei 107/23, da 

deputada Franciane Motta 
(União), que a Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio 
de Janeiro (Alerj) aprovou, em 
primeira discussão, na última 
quarta-feira (03). O texto ainda 
precisa passar por uma segun-
da votação em plenário.

O canal deverá estar 
disponível em local visível 
dentro do aplicativo, em local 

de fácil acesso a seus usuários 
e disponível para o consumidor 
em horário equivalente ao que 
o serviço é ofertado. Caso o 
problema não seja soluciona-
do pelos meios mencionados, 
deverá ser disponibilizado 
atendimento diretamente com 
atendente. As empresas terão 
o prazo de 120 dias após a 
publicação da norma em Diário 

Ofi cial para se adequarem.
Em caso de descum-

primento, elas estarão sujeitas 
à notifi cação e multa de cem 
UFIR-RJ, aproximadamente 
R$ 453,73. A esse valor será 
adicionada multa diária de 
15 UFIR-RJ até a criação do 
canal, o equivalente a aproxi-
madamente R$ 68,00 por dia. 
As multas serão destinadas ao 

Fundo Especial de Apoio a Pro-
gramas de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Feprocon).

A medida não se aplica 
às empresas de transporte 
particular de passageiros por 
aplicativo, que seguirão o dis-
posto na Lei 8.552/19. A lei já 
obriga serviço de atendimento 
24 horas por meio telefônico a 
essas empresas.


